
___ para mandat_o d_e dRot_sEasnoos___Lbvl__e)nnE__o__ 2t 016/2o?18__ _ (_ _ _______

m_ N _sT�R  lo _u B L _c_
EST____ _0 TOCmNTtNS

TOCANTINS, no uso das atribuiçôes que Ihe são conferidas pela Lei Complementar
n-O 51 , de 2 de janeiro de 2008 ; conforme a Resolução n O O04/201 3- CPJ , que Institu i _
diretri_es para a implementaçâo do Plano de Segurança Institucional do Ministério
Público do Estado do Tocantins,
Considerando a deliberação tomada na 1 00" Sessâo
Extraordinária do Col�gio  de Procuradores, ocorrida no dia 04/04/2016, que eIegeu
os membros para integrar a Comissão Permanente de Segurança Institucional, para ,
mandato de dois anos; ;,

Art. 10 Nomear, para compor a Comissão Permanente de
Segurança lnstitucional, os Procuradores de Justiça José Maria da Silva Júnior e __
Vera Nilva Alvares Rocha Lira e o Promotor de Justiça Gilson Arrais de Miranda, !!_

PU BLIQU E-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 06 de 0 _ ' 0_e _^ 6.

ClENA a 0 NAUT D MELO P _ REIRA
Procurador-Ge 0 l de Justiça
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